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\A DE

BAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS-BA

Rua Dr. Manoel Vítorino, N° 460
CNPJ 13.782.461/0001-05

PORTARIA N° 264/2022, de 29 de dezembro de 2022.

"Dispõe sobre a concessão de Licença-
prêmio à servidora púbiica Maritza do
Socorro Novato Bomfim, como abaixo
especifica, e dá outrasprovidências."

OSECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MACAÚBAS, ESTADO DA BAHIA, no

uso das atribuições legais que lhe são conferidas;

CONSIDERANDO que a Lei Municipal n° 644/2016, de 29 de novembro de 2016, disciplina

o direito de o servidor público municipal gozar até 3 (três) meses de licença prêmio a cada cinco

anos de efetivo exercício;

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder Licença-Prêmio à servidora pública municipal, Sr.® Maritza do Socorro

Novato Bomfim, Professora, Matricula n° 715, ora cedida à Assembléia Legislativa do Estado da

Bahia, pelo período de 03 (três) meses, a iniciar-se em 02 de janeiro de 2023, às expensas do

Estado da Bahia.

Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Macaúbas, Estado da Bahia, em 29 de dez^bro de 2022.

João Luís Olíil^ra Figueiredo
Secretário Municipal de Educação
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